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DECRETO LEGISLATIVO N° 334, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014 

Concede o Título de Cidadã Cruzetense 

a Sra. ANA LUCIA MACEDO DOS 

ANJOS CRUZ. 

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - É concedido o Título de Cidadã Cruzetense a Sra. ANA 

LÚCIA MACEDO DOS ANJOS CRUZ. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

10 de dezembro de 2014. 

Sebastião Caio 
Pres' nte 

os Dantas 
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DECRETO LECISLATIVO ~ 331 DE IO DE DE~MBRO DE 2014 

Concede o Título de Cidadã Cruze[ense a St'. ANA 
LÚCIA MACIDO DOS ANJOS CRUZ. 

O PRESIDENTE DA CHIARA MUNTCD'AL DE CRU7$1'A Faço 

saber que o Poder Iegislatlw aprowu e eu promulgo o aeguiute 

Decreto LeEislatlw: 

Art. 1' - É aronadido o Título de Cidadã Cruzetense a Sr'. ANA 

LÚCIA MAC1~D0 DOS ANJOS CRUZ 
Art. Z' -Este Decreto Legislatlw entre em vigor na data de sua 

publicação, rewgadºs as disposições em eontrfrio. 

Gabinete da Í residéncia da Cãmºra Mauidpal de Crozéta-RN, 

em 10 de dezembro de 2014. 

SEBAS77Ã0 CÁ70 DOS SANTOS DANTAS 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CR UZÊTA 
GERALD O RAIMUND O DA CRUZ 

VEREADOR -PMDB 
Processo n° 05/2014 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 05/2014 

Concede o Título de Cidadã Cruzetense a Sra. 
ANA LÚCIA MACÊDO DOS ANJOS CRUZ. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: 

/'~ Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadã Cruzetense a Sra. ANA LÚCIA 
MACÊDO DOS ANJOS CRUZ. 

Art. 2° -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 08 de dezembro 
de 2014. 

~~%% 
0 1 [U~ ~u ~o ~ ~e _ c~t~~ n 

Vereador Geraldo Raimundo da Cruz -PMDB 

JUSTIFICATIVA 

~ Objetiva-se com a proposição ora proposta, conferir a Sra Ana Lúcia 
Macêdo dos Anjos Cruz, nascida em 10/01/1977, natural de Currais Novos—RN, filha do casal 
Pedro Garcia dos Anjos e Marluce Ferreira de Macedo dos Anjos. Mora em Cruzeta há 19 
anos. Casada há 18 anos e dessa união tem 3 filhos: Everton, Ellen e Ejaine. Sua religião é 
Católica. É funcionária da Prefeitura Municipal de Cruzeta há 14 anos, trabalhando na Escola 
Municipal Ana Assis de Medeiros. Sua frase é: ``Tudo posso, Deus sempre me fortalece". 

Por isso, nada mais justo que seja concedido tal honraria a referida cidadã. 

~~~~ ~h~~n~ u .~ 
Vereador Geraldo Raimundo da Cruz -PMDB 



DESPACHO 
A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 08/12/2014. 

—~~ 

Sebastião Caio dos Santos Dantas 
Preside e 

Ao Relator, Vereador ~~:~~v ~-•.c~.~ 
+m.~.~-r.-d~ c~-v ~~.,~.~-~  para opinar 
sobre o Proj. de Dec. Leg. n° 05/2014. 

Sala das Sessões, em: 08 /12/2014. 

~~~~~ 
~//_imo r► R',~ 

Elism . ~ atara a Pinto 
Presidente da C. J. L. R. 

O meu parecer é pela  ~,~ provação 
da referida proposição. 

.ala•~.s Ses~sõe_s, em: G~/12/ 014. 
l t~D \~ c-,-~1-~ ~c í7 u_ 

Relator 

Parecer da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, sobre o 

Proj. de Dec. Leg. n° 05/2014. 

PARECER N° ~O /2014 

Somos de parecer  ~ ~  a 
aprovação da re eri~proposição. 

Sala das Sessões, em: U8 /12/2014. 

Presidente 
Relator 

Membro 

O Proj. de Dec. Leg. n° 05/2014 foi v~provado em 
única discussão na Sessão de: ~S /12/2014. 

por .u,~F-,,~;~-~,~,cl.~ de votos. 

Sebastião Caio 
ale

ntos Dantas 
Pres' e 


